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Exmo, Senhor Prefeito MuniciPal.

Ao cumprimentá-lo, comunicamos que na sessão ordinária realizadq no dia 29 DE

SETEMBRO DE 2025, houve as seguintes pautas para deliberação na ordem do dia:

DO EXECUTIVO:

PROJETO DE LEI Ne 36/25: Estabelece as Direffízes Orçamentárias para o Exercício

econômico e financeiro de 2026 e dá outras providências.

Deliberoção: Aprovado por unanimidade do quórum presente.

D1!O_LEG!§LA'IIVO:

INDICACÃO Ne 46/25: Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor de

educação, estude a possibilidade de ofertar atendimento complementar na creche e educação

infantil, ao menos durante as férias do meio do ano, para auxiliar aos pais que trabalham
durante o período diurno e não te com quem deixar os filhos.

Deliberaçãot Deu entrada na ordem do dia

INDICAçÕES VERBAIS:

7e PROPOSIçÃO DO DIA Vereador Edilson B. Schula: Sugere para que o poder

Executivo Municipal, através da secretaria de obras, coloque na pauta de serviço, para refazer,
assim que possível, um reforço de cascalho em alguns lugares específicos na estrada, que vai
da Campo Redondo, passando pelo exünto Campo do Timbó.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia, aprovado por unanimidade do quórum
presente.
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Atenciosamente,

AlZ*
Ver. Evandro Rovoni

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Para:

Sr. Anildo Costella
Prefeito MunÍcipal de Víla Lângaro
Nesta.

44---.
---if*, c,,",

Diretora Legislativa

@ ía... v i I t I a n g â rc. B. g ow b t

CAn.h ttuhlctp.l d. Vê,. dotus.t W. Lâng.rc

Rua 22 dê outtbro, N'311 - Cênt.o - vú. Lttlsarc - Rs - CÉP e9955400


